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ESTADO DO PARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL 
MUNICÍPIO DE NOVA IPIXUNA 

PREFEITIJRA MUNICIPAl 

CNPJ: 0l.612.215/0001-26 

Novi'ÍPIXÚNA 
,rrouA • CQ•l'•O«IAO rq• •ou.. ... ,. 

LEI N2 0791, de 15 de junho de 2021 .. 

DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE IMÓVEL AO ESTADO 00 PARÁ, 
SECRETARIA OE SEGURANÇA PÚBLICA, POÚCIA MILITAR E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE NOVA IPIXUNA, ESTADO 00 PARÁ, DRA. MARJA DA 
GRAÇA MEDEIROS MATOS, no uso das suas atribuições legais:e constitucionais conferidas pela 
Lei Orgânica Muniópaf, faço saber que a Câmara Munrcipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei. 

Art. l • • Fica o Executivo Municipal, autorizado a doar ao Estado do Pará, através da Secretaria 
de Segurança Pública, Policia Mllltar, CNPJ: 05.054.861/0001-76, 01 (um) lote de terreno sob n!! 
06 da Quadra 26, localizado no Bairro Nova Jerusalém, no mun1cíp10 de Nov.1 lpixuna • PA, na 
quadra formada por: AV. Professora Terezinha, Rua Cachoeira da Fumaça, Tv. Reinaldo Cruz 
Magalhães e Rua Canal do Valentin, de formato. regular, abrangendo uma área de 459,93 m' e 
um perímetro de 86,00 m. de propriedade do Municlpio de Nova lpixuna, que serâ 
desmembrada de uma área Integral de 228.3287 há, sob a matrícula de nv 6.953, ff. 001, Lv. 2-V, 
do Cartório de Registro de Imóveis de Marabá. 
Parágrafo Único - O imóvel a ser doado, descrito neste artigo, destinar-se-á, único e 
exclusivamente, a construçao e funcionamento de uma Unidade Operacional e Administrativa da 
Policia Militar, ficando vedada a utilização, mesmo que parcial, para outras finalidades, nem sua 
transferência ou uso a terceiro sem a anuência do Poder Executivo Municipal. 
Art. 22 • O imóvel, que ora automa-se a doar, é de propriedade do Município de Nova lpl>tuna. 
Art. 39 • Sendo a entidade e o empreendimento, reconhecidos como de interesse público, fica 
dispensado o procedimento licítatôrio para a doação ora autorilada. 
Art. 4• • Para o cumprimento do que dispõe a presente Lei, fie.a desafetada do domínio publlco a 
área objeto da doação, descrita em seu Art. l •. 
Art. Sº · O Imóvel doado está avaliado em R$ 70.000,00 (Setenta mil reais), de acordo com o 
Laudo de Avaliação do Mun,cipio. 
Art. 62 - As ·despesas com a escritura pública de doação correrão por conta do donatáno. 
Art. 72 - Esta Lel entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Lei n2 761/2018 e 
demais disposições em contrário. 

Nova lpixuna/PA, 15 de Junho de 2021. 

Prefeita Municipal 

Rua Antônio Morrotos, n• l, F<?llddad•- C.EP 68.585·000 
Nov;, lpixun:. • Parâ-Bra1.i1 pme1tµra;�r.O'lr.\tpl'luna p41.goy.br 



Oficio nR 189/2021/GAS 

ESTADO DO PARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL 

MUNldPIO DE NOVI\ !PIXUNA 
PREFEITURA MUNIOPAl 

CNPJ: 0l.612.215/0001-26 

Nova lplxuna/PA, 07 de Junho de 2021. 

Sr. MARCOS D�MEIRELES NOGUEIRA

Presidente da Câmara de Vereadores de Nova lpixuna/PA 

Encarninl·,o. a V. Exi:1. e NoLres Vereadur�, o Projeto de Lei ern anexo que dispõe sobre a 

"Doação de lm6ve1 ao Estado do Pará, Secretaria de Segurança Públíca, Pollcla Militar e dá 

outras providenciasq. 

9 Estado do Pará atravé5 da Secretaria de Segurança Pública, Polícia Militar, manifestou 

interesse em construir uma Unida.de Op!!ràcional e Adminl5trativa da Policia Militar em Nova 

lpixuna� solicfü1ndo doação da área pelo Munidpio, req11erencfo a transferência da titularidade 

como condição indisp_ensável ao inicio das obras, ·caso· contrário o projeto será cancelado. 

É de total Interesse do Município a construção de uma base da polida militar 

aumentando o efetivo e cons.equenremente diminuído o índice de crlminalidade. 

A área a ser doada é de propriedade do Município e será desmembrada cfe uma área 

integral de 228.3287 h�, sob a máhi.cula de nl! 6.953, ti. 001, lv. 2-V, do Cartório de Registro de 

Imóveis de Matabá, onde és• limites e confrontações encontram-se descritos no Memorial 

Descrito anexo ao Proíeto de Lei. 

P.ara .tanto, encaminho-lrrês o Projeto de Lei Ordinâria para que seja apreciado e 

aprovado, de aeordo com e éntendimento dos Nobres Legisladores Municipais. 

Na ocasião, reiter.a a V. Ex.! . e seus nobres Pares os protestos de alta estima e .distinta 

consider .aç�o. 

Cordialmente. 

Noiiõ lpixuna/PA, 07 de Junho de 2021. 

Câmnra J\lunklpal dA, No,• lplluou 
C'>IP J OI o 17 'l45/()(H) 1- lfl 

--J��'-"º�Wq!!!�L/l���L.t:j�Ll..-J 1•row.:or.1 n" _ _,(.,,:i..._6 ___ _

Prefeita Municipal 

�u:, Ar.t.ônfo MJrtoco�. nt> 1, Fe!:cidnde-CW 6!.sss.ooo 
NO\'a lplxuna -P;J;râ-SrasJI ereJ.e.itur,1@novaipiMUnà 9? gov.br 
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PROJETO OE LEI N2 009/2021 

ESTADO DO PARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE NOVA iPIXUNA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

CNPJ; 0l.612.215/0001-26 

OISPOE SOBRE A DOAÇÃO DE IMÓVEl AO ESTADO DO l'ARÁ, 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, POLÍCIA MILITAR E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

A PREFEIT� DO MUNICÍPIO. DE N()VA IPIXUNA, ESTADO [?O PARÁ, ORA. MARIA DA 
GRAÇA MEDEIROS MATOS; no uso das sua:.atrlbuições legaís'e c;:onstituctçnais.conferidas pela 
Le, Orgânica Municipal, faço saber que a Câmara M1,m1ç1pal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte· tei. 

Art. 1• - Fica o hecutJVo Mumc,pal, autorizado a doar ao Estado do Pará, através da Secretaria 
de Segurança Públicã. Policia· Militar, CNPJ; QS.054.861/0001-76, 01 (um) Lote de terreno sob n2 
06 da Quadra 26, localizado no Bairro Nova Jerusalém, no município de Nova !pixuna - PA, na 
quadr:a formada por: AV. Professora Tere..:inhti, Rua Cdlhoeíra da Fumaça, Tv. Rellialdo Crul 
Magalhães e Rua Canal do Valentin, de formato regular, abrangendo uma área de 459,93 m' e 
um perímetro de 86,00 m. de propriedade cio MuniclpiÓ de Nova lplxi.ma, que_ será 
desmembr.a:;!n de 1,1.ma árei,Hntegral de 228.3287 há,_sob a matrícula d .e n!! 6.953, fl. 001, Lv. 2-V, 

do cartório de Registro de Imóveis de Marabá. 
Parágrafo Único - O imóvel a -ser doado, descrito neste artigo, destinar-se-á, ünico e 
exduslvamPnte, a çnnstruçãn e funçionamento de L•ma Unidade Operacional e Aóministrativa da 
Policia Militar, ficando vedada a utilização, mesmo que pardal, para outras finalidades, nein sua 
transferência ou uso a terceiro sem a anuência-do Poder Executivo Municipal. 
Art. 22 - O imóvel, que ora autoriza-se a doar, é de propriedade do Município de Nova lpixuna, 
Art. 32 - Sendo a entidade e o empreendimento. reconhecidos como de interesse publico, fica 
dispensado o procedimento ifcitatório para a doação ora autorizada. 
Art. 4

° - Para o cumprimento do que dispõe a presente Lei, fica desafetada do domínio publíco a 
área objeto da doação, descrita em seu Art. r.

Art. Sº • O imóvel doado está avaliado em R$ 70.000,00 (Setenta mll reais), de acordo com o 
Laudo de Avaliação do Município. 
Art. 62-- As despesas com a escritura pública de doação correrão por conta do donatar10. 
Art. 7'l - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaç·ão, revogando a Lei 02 761/2018 e 
demais disposições em contrário, 

Nova lpixuna, 07 de Junho de 202L 
, 

<._} / RIA DA GR
Prefeita Municipal 

Ru:i Antônio M.Jrrccos-.. n• 1, fcUcld:idc.-.CEP. 58.SS.s�ooo 
Nova lplxu.na • Par-à -Bras11 prcfeU..ura@nova!plx.unapa.P.ov.br 



MEMORIAL DESCRIIIYO 

Munícipio: Nova lpixuna • PA 
Bairro: Nova Jerusalém 
Quadra: 28 
Lote: 06 
Área: 459,93 m' 
Perimetro: 86,00 m 

O Lote de terreno sob n° 06 da Quadra 26, localízado no bairro Nova Jerusalém, no município 
de Nova lpixuna - PA, na quadra formada por; AV. Professora Terezinhã, Rua Cachoeira da 
Fumaça, Tv. Reinaldo Crui Magalhães e Rua Canal do Valentin, de formato regular, 
abrangendo uma área de 459,93 m' e um perimetro de 86,00 m. 

Para quem da Av. Professora Terezinha o!ha para o !ote 06 inicia-se a descrição na 
coordenada(EX: 713.249,36 NY: 9.456.602,90), no azimute·de 97º40'18,62" com.uma distância de.20,00 
m de frente até a coordenada (EX: 713.269,1ii NY: 9.456.600,23), confrontando com o Lote 03, 
deste ponto no azimute de 186º42'36,01" com uma distância de 23,00 m do lado-esquerdo até a 
coordenada (EX: 713.266,49 NY: 9.456.577,39), confrontando ainda com o Lote 03 e com o Lote 04, 
de;te pOflto no azlmule de 277°40'18,62" com uma disranda de 20,00 m ao fundo até a coordenada (EX· 
713.246,67 NY: 9.456.580,00), confrontando com o Lote 05, (leste ponto no azimute de 6º42'36,01" 
com uma distancia de 23,00 m chegamos ao ponto inicial deste levantamento. 

EL TON DAS CHAGAS 
COSTA:83968202287 

Nova lpixune, Quinta-feira, 01 de junho de 2021. 

Assinado de forma digital por

ELTON DAS CHAGAS 
COSTA:83968202287 
Dados:2021.06.0116:21:41 -03'00' 

Elton das Chagas Costa 
Eng. C,vil. CAEA 225280-PA 

· · · · .. · · · · · · · · ·R·u�fuúotri�-M����;: · �-,.-'i: &·
i
;�;; i�cli�iciati�- :.· ciii; r;s;,-ss:ôi:iô · · · · · · · · · · · · · · · · · · 

Nov,t lpixill.18-Pará 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NQVA IPIXUNA 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 

CARACTERÍSTICAS GERAIS 

Tipo de Trabalho: Avaliação. 
Objeto: Terreno Urbano. 
Finalidade: Determinação do Valor d.e Cõmpra/Venda. 

Endereço: lotes 06- Quadra 2'6, Bairro Nova Jerusalém, Nova lpixuna/PA 

MERCADO IMOBILIÁRIO- Nova lpixuna/PA 

Oe acordo com a prospecção realizada na região em que está inserido o avaliando-, constatamos 
uma quantidade significativa de agentes atuando nesta -área e alguns imóveis similares sendo 
ofertados no que se refe:re a terrenos urbanos·. Neste sentido e .ste laudo baseou-se n·os-p'reços 
ofertados pelos loteamentos que se encontram ·as margens da Avenida Evandro Amaral, via 
principal de acesso ao lote avaliado. 

VALORES- DATA BASE MAIO DE 2017� LOTE 01 

Valor Unitário 
Descrição Área de Terreno (m2) (R$/m2) Valor (RS) 

Valor de Compra 459,93 R$152,20 R$ 70,000,00 
Válor Máximo de 
Compra/Venda 440,00 R$ 165,91 R$ 73.000,00 

Valor Mini mo de 
Compra/Venda 300,00 R$100,00 R$ 30.000,00 

CONSID'ERAÇÓES FINA.IS 

Considerando os valores negociados para aquisição do -referido terreno, conclui-se que a 
�quisição do me·smo é vantajosa po.iso valor do m' (metro quadrado) está dentro da média dos 
valores praticados na região. 

Nova lpixuna, O7'de junho·de 2021 

�1111 Antunío \1urrcrco�, n" OI. R�irro Felh:lwul,1 - l'liwa lJ!i:c\mn-P!irá

l:!Tmail: cumpdt:cipixun�gmuÜ.<:ont 
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EST

A

DO DO PAR,\ 
CÁMARA MUNICIPAL DE lfüVA lPIXu'NA 

CNPJ I MF- 01.617.9-1510001-IO 

PARECER Nº 012/2021. 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGIS�AÇÃO E REDAÇÃO FINAL 

O presente parecer tem por objeto o Projeto de Lei nº 009/2021, de autoria do 

Poder Executivo., que "Dispõe sobre a doação de imóvel ao Estado do Parâ, Secretar.ia 

de Segurança Pública, Policia Militar e dá outras providencias". 

O Projeto de Lei foi .inseri�o na !)auta desta Casa de Leis rra sessão. 

Plenãria do dia 07/06/2021, e remetido a esta Comissão por despacho do DD. 

Presidente ,deste Poder Legislativo em 09./0"6/2021, consoante determina o art. 

J59 do Regimento Interno desta Casa. 

Em rw.ão da competência desta Comissão inserta n.o art. 48 do 

RegimenLo Interno, o presenLe Projeto de Lei permaneceu sob tutela para anâlise 

de seus aspectos constitucional, legal e jurídico até a pr.esente data, obedecidos
o processo e o .s prazos legislativos, nos termos do art. 159 do Regimento Interno,

período no qual não recebeu emendas e substitutivos.

Constata-se q_ue a matéria é de natureza Legislativa e de íniciativa 

do Poder Executivo, estandõ, des�a forma, em condições de ser aprovado no que 

diz respeito ao_s aspectos que cumpre a esta Comissão analisar, quais sejam, os 

aspectos e!encados acima. 

No projeto de lei não há especificação para qual fim se destinava a 

àrea a que se pretende doar ao Estado do Parà; no entanto., existindo evidente 

interesse público, é permitido, a priori, que seja desafetado e de_stinad-◊ a 

fin.ilidade diversa daqu_ela -para a qual estava vinculado anteriormente, 

notadamente se servir para a construção de obra de interesse público, como é o 

caso dos autos. 

Assim, este relator nada tem a opor a aprovação do Projeto de Lei, 

.eis qt1e ao que ·me eouoe analisar - aspectos constitucionais� legais ejuridicos

entendo preenchidos tais.requisitos no presen1.e Projeto de Lei. 

Assin1 sendo, não havendo óbices, manifesto-me favoravelmente á 

aprovação do Projeto de Lei nº , 009/2021. 

É o parecer. 

r----------��.1.,·'-a.m -''-is· Comissoes, em 09 de 1unl"lo de 2021. 
Câmara Municipal de 

Nova lpixuna-PA 
APROVADO 

3 única 
0

VOtaçào em ls, o:;d11'Zj

g ,1• e 2• votação em_/, da 

fJfk,J.fy_c,4 1d ,, 7?F3> 
-

SecratàAO- P, � !idant<1 , . . . • • 
rv. !JrasH nº 58. \.mirro Centro CE.P· óX58>-000, Nova lp1.xuoa PA 



l::STAUO DO PARÁ 
C.'\MAR1\ MUNICIPAL IJI: NOVA IPl)(UNA 

CNPJ / MF - 01.617.94.'i/O\)(ll-lO 

C ONCL U SÃ O  

Entendemos que o voto do Relator acima subscrito, atende ao 

interesse público de Nova. Ipixuna, confo1me a análise da matéria, observando o 

que preconi:ia a. legislação competente, e.m consonância com os disi:fositivos 

legais, râzão pela qual ACOMPANHAMOS O VOTO DO RELATOR e 

RE COMENDAMOS AO DOUTO .PLENÁRIO A APROVAÇÃO DO PROJE TO DE 
LEI Nº 009/2021, ·nos termos do voto do relator. 

Sala das Comissões, 09 de junho de 2021. 

"1�0 �iMiít DA SILVA
Pre,sidente 

Av. Drasil n•58, bairro Contro CEP: 6S.5.85-000, Novo lpixuna PA 
c-nu1il; c;unartM1U)Uipi".\un;cttho1mnjl.c:om
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iiS IAL>O DO PARÁ 
CÂMARA Ml1.�ICIPAL DE NOVA IPIXUN,\ 

(:Nl'J I MI- -01.617.945/0001-10 

PARECER Nº 001/2021. 

Câmara Municipal cie 
Nova lpixuna-PA 

APROVADO 

12'1 Única vota . .i.s � :21 
□ 1' e 2• votaçao'am__,/. e�
,Gl�,I¼. � -

:êêíê ário Presiden! 
COMISSÃO DE TERRAS, OBRAS E SJ1:RVIÇOS-PÚ'JJLICOS 

O presente parecer tem por objeto o Projeto de Lei nº 009/2021, de 

autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre a doação de imóvel ao Estado do 
Pará, Secretaria de Segurança Pública, Polícia Militar e dá outras 
providencias". 

O Projeto de Lei foi inserido na pauta desta Cas.a de Leis na sessão 

Plenária do dia 07/06/2021, e remetido a esta Comissão por çlespacho do DD. 

Presidenle deste Poder· Legil;lativo em 09/06/2021 consoante determina o arL 

159 do Regimento Interno desta Casa. 

Constata-se que a Comissão de Justiça, Legislação e Redação Final 

emitiu parecer favorável à aprovação do projeto no que diz respeito aos aspectos 

legais, juridicõs e constitucionais., 

Em relação ao mérito, vei:ifica•se que o PL .autoriza a doação de lot!'! 

de teJTeno urbano pertencente ao município, devidamente matriculado no 
cartório de registro de imóveis de Ma.rabá sob nº 6.953, às fls.001, do livro 2-V 

ao Estado do Parà para construção da Unidade Operacional e Administrativa da 

Policia Militar, no município. 

A alienação de bens municipais é uma das atribuiçõe$ do chefe do 

Poder Executivo, desde que devidamente autolizada pelo Poder Legislativo através 

de aprovação de projetq de lei. Assini, a presente propo.sta-tem por fundamento 

buscar autorização legislativa para o fim de proceder a doação de área 

penencente·ao munidpio ao Estado do Pará. 

O projeto de lei encontra respaldo .no art. 9°, IX da Lei Orgânica 

Municipal que prever competência privativa do município matérias de seu 

inleress.e peculiar e bem-estar da p'opulação, dentre elas a administração, 

utilização e alienação de bens públicos municipais. 

De outro lado, a alienação dç: bens públicos depende·de autorização 
legislàtiva, conforme previsão contida no art. 91-A, XXI da Lei Orgânica, que prevê 
a necessidade de autorização legislativa para alienação de bens e imóveis 

pertencentes ao município. 

Verifica-se que o PL veio acomp'anhi;tçio de 1audCl de avaliação, 

atendendo ao que dispõe o art .. 17 da lei 8666/93. 

Constata-se que $e trata de uma complem�ntação da área 
anteriormente doada ao Estado do Pará visando·a construção-da referida Unidade 
Operacional, cuja ârea anterior foi objeto da Lei 761/2018, que o.ra o PL pretende 
re�•ogar, uma ·vez que, diante dà propo�ta de doação de área complementar, 

-'"'• Bmsil'11' 5$, bai.rro Centro CIW: 61!.585-000, Nova: Jpixunlt PA 
e-mail: fil!illlIDJ:.IJQYaipixunn@·hpLmilil.com
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ESTADO DO PARÁ
<.:ÃM.AAA MUNICIPAi. DE NOVA ll'lXUNA

CNPJ / MF -01.617.94510001-10 
objetiva unificar t-0da a área; revogando, em consequência, a Lei anterior de 

doação. 

Entendemos que seria de melhor alvitre, a édiçâo de um projeto c;ie 

lei propondo a alteração da lei 761/2018, p�a fins de se complementar com a 

área qµe o municipio pretende doar através do presente projeto de leL Contudo, 

considerando que se objetiva a ,n1íficação da área doada anteriorménte com a <flue 

s:r:: busca a autorização desce Poder e destinar0se-á ao mesmo ente federativo, não 

vislumbro nenhum óbice à revogação da lei anterior, unificando-se· toda a área: 
em favor do Estado do Pará, 

Assim sendo, manifesto-me favoravelmente à aprovação do Projeto 

de Lei nº . 009/2021. 

.tt o parecer. 

Sala das Comissões, em 09 de junho é!e 2021. 

�,tf�,,; /'/;,r�I µ
{�?4ÍÕMÁ'.NÓEL PA COSTA

Relator 

C O N C LUSÃ O

Entendemos que o voto do Relator acima subscrito, atende ao 

inieresse público de Nova L-pi.xúna, conform.e a análise da matéria, óbservando.o 

gue pre-con.iza a legislação compe,ente, em consonãncia com os dispositivos 

legais, razão _pela qual ACOMPANHAMOS O VOTO DO RELATOR e 

RECOMENDAMOS AO DOUTO PLENÁRIO A APROVAÇÃO DO PROJETO DE
LÉI Nº 009/2021, nos termos do voto do relator. 

Sala das Comissões, 09 de junho de 2.021. 

2�i ��01C Jt c��Jc"'
REDVALDO SANTANA DE CARVALHO 

t>re--.idente.

__ (9<>������ 

Mernbro 

1\v Brasil n• 58. b11iIT(l Centro CEP: 611585-000, NovuJpixuna PA 
c-mui1: ctunarn-:novnipixunal(i:htumiil.g!!!!
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C:íTAOO DC PARA 

C,sMAR/\ MUNICIPAL DE NOVAIP!XIJNA 
CNPI / MF-01.6!7,94jJ000l •10 

" . 

ATA DA 86ª (OCTAGÉSIMA SEXTA) SESSÃO 
EXTRAORDINÁRIA DO PRIMEIRO PERÍODO 
LEGISLATIVO DA SÉTIMA LEGISLATURA DA 
CAMARA MUNICIPAL DE NOVA IPIXllNA, 
ESTADO DO PARÁ. 

Aos 15 {quinze dfas) ôo mês de junho do a·no de 2021 (dois mil e vinte e um), às 10h00 

(dez horas), no Plenario da Câmara Municipal de Nova Iplxuna, reuniram-se em Sessão 
E_xtraordlnária os S6lhores Vereadores sob a Presidência do Vereador MARCOS DE

MEiRci.lES NOGUEiRA. Após a-s saudações de praxe o Senhor Presidente solicitou ao 
Vereador P;imeiro Secretário, Senhor EDUARDO RODRIGUES DA SILVA� .que fizesse a 
·chamada nomlnal, Feita a verificação de quórum constatou-se a ausência do Vereador

EMERSON FERNANDES DE RESENDE (justificada). Havendo um núme.ro legal o

Senhor Presidente declarou aberta a sessão. Dando continuidade, o Senhor

Presídente solicitou a.o Segundo Secretário Vereador, ZEDEQUIAS SALES DOS SANTOS,

que ffzesse a leitura de um trecho bíblié9, o qual escolheu no livro de Salmos-: cap.128,

vers. l. Postenormente o Senhor Presidente fez a leitura do edital de convocat6ria. Ato

continuo O Senhor Presidente realizou a leitura das mc1têrias constantes em pauta.
PARECER Nº 0.12/202.1, da Comissão de Justiça, Legislação e Redação Final,

favorável à ·aprovação do PROJETO DE LEI Nº 009 / 2021, dé autoria -do Poder Executivo,
qt1e" 0ispõe sobre a doação de imóvel ao Estado do Pará. Secretaria de Segurança-Pública,
Policia Militar e d� o.utras providências". PARECER Nº 001/2021, da Comissão de

Terras, Obras e Serviços Públicos, favorável à aprovação d-0 PROJETO DE LEI Nº 

009/2021, de autoria do Poder Executivo, que" Dispõe sob.re a doação de Imóvel ao
e 

Estabo do Pará. Secretaria de Segurança Pública, Polícia Militar e dá outras providêncl<'ls".
PARECER Nº 013/2021, da Comissão de Justiça, Legislação e Redação Final,

favorâve-i à aprovação do PROJETO DE LEI Nº 010/2021, de.autoria do Poder Executivo,

que " Díspôe sobre a doação de Imóvel ao Estado do Pará e diÍ outras providências".

PARECER Nº 002/2021, d.a Comissão de Terras, Obras e Serviços Públicos,

favcvá,1e! à a-provaç-âo do PROJETO OE LEI Nº 010/2021, de autoria do Poder Executivo,
que" Dispõe sobre a doa§ão de Imóvel ao Estado do Pará", Tendo o Senhor 'Presidente

colocado em discussão e posteriormente em votação os pareceres n° 012/2021,

001/2021, 013/2021 e 002/2021 juntamente com os Projetos de Lei n° 
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009/2021 e 010/2021, os quais foram devidame□te àprov�dos por todos os 

vereadores presentes, Em seguiàa foi confecdoilada a ata que após lida e discutida, foi 

devidamente apr.ovada por todos os vereadores presentes. Não havendo mais nada a 

tratar o �enhor Pre:sidente agradeceu a pre.sença de todos e deciarou encerrada a Sess·ão 

às l!h;S.8(onze horas e cinquenta e oito minutos). E para constar, Eu, Milenna do 

Na;;cJmento Almeida, Secretária desta Casa de Leis, lavrei á presente ata que aprovada 

vai abaixo assinada p _elos membros da Mesa Diretor.a. Plenário da Câmara Municipal de 

Nova Ipixuria, aos. 15 (quinze dias) do mês de junho do ano de 2021 (dois mJI e vinte e 

um). 

MARCOS DE MEIRELES NOGUEIRA 

Presidente 

,i�t� 'k�uÊg'l)A SILVA
1 ã Secretá rio

"Esta Ai A é a cópia fiel da transcrição efetuada em Livro Próprio de lavratura 
das Atas dãs Sessões da Câmara Municipal de Nova Ipixuna, Esta-do do Pará'', 
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